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Apresentação

O presente Grupo de Trabalho de “Direito Internacional e Direito do Consumidor” foi
realizado no âmbito do III Encontro Virtual do CONPEDI entre os dias 23 e 28 de junho de
2021, promovido pelo Conselho Nacional de Pesquisa e Pós-Graduação em Direito –
CONPEDI e que teve como temática geral a “Saúde: segurança humana para a democracia”.
Os trabalhos que aqui figuram foram os expostos e debatidos no mencionado GT e abordaram
distintas temáticas concernentes ao Direito Internacional e ao Direito do Consumidor,
notadamente com questões que se relacionam ao momento pandêmico atual.

A primeira pesquisa apresentada foi exposta por Ana Carla Gomes Piris Ribeiro, estudante do
programa de mestrado da Universidade de Rio Verde/GO (UniRV). Com o título “A vacina
contra a Covid-19 como um bem público global e seus reflexos na cooperação internacional
para concretização do direito humano à saúde” a pesquisa tem como objetivo a observação da
vacina contra a Sars-CoV-2 como um bem público global e analisar os seus reflexos na
contenção da doença e da consequente concretização do direito humano à saúde. 

Lucas Louzada Silva, discente do curso de Relações Internacionais da Universidade de São
Paulo (USP), discorreu sobre a “China e direito do mar: um estudo das estratégias jurídicas da
política talassocrática chinesa no caso do mar do sul da China”, na qual investiga a postura
chinesa frente aos domínios marítimos sob a ótica do Direito Internacional Público e das
Relações Internacionais, a partir da análise dos argumentos jurídicos utilizados pela República
Popular da China nas disputas com as Filipinas no Mar do Sul da China. 

Maria Gabriela Silva Moreira e Matheus Miranda Peres, acadêmicos do Centro Universitário
do Cerrado Patrocínio/MG (UNICERP), com o trabalho “Jurisprudência internacional sobre
lei de anistia: a imprescritibilidade dos crimes de lesa-humanidade cometidos pela ditadura
militar” analisam a aplicabilidade e a constitucionalidade da Lei de Anistia frente ao Pacto de
São José da Costa Rica e da Constituição Federal de 1988.

Isabela Piedade de Alcântara, estudante da Universidade Federal do Pará (UFPA), aborda a
“O estabelecimento do comitê de monitoramento participativo no projeto minerador S11D em
conformidade com a Opinião Consultiva 23/2017 da Corte Interamericana e ao ODS 16.7 da
ONU” e lança luz sobre o estabelecimento do comitê de monitoramento participativo no



projeto minerador S11D em Canaã dos Carajás/PA.

Letícia Rabelo Borges Mariano, graduada em Direito pela Universidade Federal de Goiás
(UFG), apresentou o trabalho “Percursos da criminologia crítica feminista no direito
internacional” que debate a importância da criminologia crítica feminista na estratégia de
construção de um Estado democrático, resguardando a dignidade das vítimas contra a
reprodução da violência social pelo sistema punitivo e garantindo seu efetivo acesso à justiça.

Laura Bernis Mohallem e Sofia Moreira Martins, bacharelas em Direito pela Universidade
FUMEC, trouxeram o trabalho “A responsabilidade civil do Instagram como intermediador
frente ao descumprimento das normas de ecommerce das lojas virtuais” que trata da
responsabilidade civil do Instagram por atos praticados por lojas virtuais que sejam lesivos ao
consumidor.

Ana Carolina Silva Gontijo César, outra aluna da Universidade FUMEC, abordou o tema “O
superendividamento da população brasileira e as soluções jurídicas para o problema” e
pontuou que a facilidade de crédito oferecida pelas instituições financeiras combinada com a
ausência de educação financeira da população promovem uma consequente exclusão na
relação de consumo.

João Gabriel Yaegashi, mestrando em Ciências Jurídicas pelo Centro Universitário de
Maringá/PR (UniCesumar), traz a análise “Regramento jurídico do cyberbullying e seus
desdobramentos penais e civis” apresentando a forma como o cyberbullying tem sido
abordado no campo jurídico, com especial enfoque na consequente responsabilidade civil e
criminal que a temática enseja.

As relevantes pesquisas que estão presentes em todos os trabalhos expostos intensificam o
compromisso da pesquisa científica em produzir conhecimento em torno de temáticas
importantes do Direito. O desejo é, pois, de que esta obra coletiva tenha o condão de permitir
uma reflexão crítica sobre os contemporâneos desafios do Direito Internacional e do Direito
do Consumidor. 

Por fim, é essencial agradecer enormemente aos pesquisadores que estiveram envolvidos
tanto na confecção dos trabalhos quanto nos excelentes debates proporcionados neste Grupo
de Trabalho. É igualmente relevante registrar, finalmente, o reconhecimento ao CONPEDI
pela organização e realização de mais um marcante evento virtual.

Francielle Benini Agne Tybusch



Gustavo Santiago Torrecilha Cancio

Sinara Lacerda Andrade Caloche
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O SUPERENDIVIDAMENTO DA POPULAÇÃO BRASILEIRA E AS
SOLUÇÕES JURÍDICAS PARA O PROBLEMA

Sérgio Henriques Zandona Freitas1

Ana Carolina Silva Gontijo César

¹ Orientador(a) do trabalho/resumo científico

Resumo
INTRODUÇÃO: O presente pôster traz uma reflexão sobre a alarmante situação do
superendividamento da população brasileira visto que cerca de 4,6 milhões de pessoas são
classificadas como devedores de risco. PROBLEMA DE PESQUISA: A facilidade de crédito
oferecida pelas instituições financeiras versus ausência de educação financeira da população e
consequente exclusão na relação de consumo. OBJETIVOS: Demonstrar que os princípios
gerais do consumidor não são observados, ferindo então direitos básicos, como o direito à
vida, à informação, à educação, à divulgação sobre o consumo adequado e à liberdade de
escolha, além de apontar os efeitos adversos do superendividamento para a economia.
REFERENCIAIS TEÓRICO-METODOLÓGICOS: Para o presente estudo foi adotado o
método dedutivo, apontando o Código de Defesa do Consumidor como marco teórico.
RESULTADOS ALCANÇADOS: O superendividamento da população brasileira se deve à
falta de educação financeira, à facilidade de acesso ao crédito combinado com situações
involuntárias, atitudes de boa-fé que não foram bem planejadas ou até mesmo o consumo
compulsivo. Diante disso, percebe-se a relevância do Projeto de lei 3.515/2015 que traz novas
soluções legislativas baseadas na prevenção e na solução do problema. O projeto busca trazer
maior proteção ao consumidor de boa-fé, delimitando ações de mercado, impondo que
informações sobre contratos de empréstimos sejam mais claras, acessíveis aos consumidores,
que é a parte vulnerável e não dispõe de informação técnica. Quanto às soluções, propõe
conciliações judiciais ou administrativas e a realização de revisões compulsórias dos contratos
e dívidas quando aquelas não tiverem êxito (reajustando os encargos e as obrigações do
devedor com a participação dos credores). Na falta de lei específica questões sobre o
superendividamento estão sendo judicializadas. O REsp. 1.584.501 que trata de renegociação
de dívida na modalidade empréstimo consignado, limita o desconto em 30% da remuneração
do devedor no intuito de preservar o mínimo existencial. Diante da precária educação
financeira da população e de eficientes ferramentas de mkt não transparentes do setor
financeiro, o consumidor fecha contratos sem a devida reflexão e cuidado, colocando em risco
sua subsistência e ferindo sua dignidade. Portanto, o desafio é buscar equilíbrio entre a
liberdade contratual e a dignidade da pessoa humana, por meio de acesso responsável ao
crédito, atendendo a sua função social. Diante da vulnerabilidade do consumidor, o PL cuidou
de fixar teto para as operações de crédito consignado, fixando em 35% de sua remuneração
mensal líquida, sendo que 5% destinados exclusivamente para o pagamento de dívida
relacionado a cartão de crédito consignável. Recentemente o Senado Federal na MP 1006/20
ampliou essa margem consignável de pensionistas e aposentados do INSS para 40%, o que é
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preocupante, pois contribuirá para o endividamento e grande empobrecimento desses
consumidores, que receberão por longo tempo (6 anos ou mais) valor incompatível com sua
sobrevivência.

O direito à educação, à divulgação sobre consumo adequado e à liberdade de escolha são
direitos básicos do consumidor e são indisponíveis, uma vez que integram a ordem pública e a
proteção ao consumidor. Diante disso, o PL 3.515/2015 acertadamente inclui no CDC o inciso
IX no art. 4o. que dispõe sobre o fomento à educação financeira dos consumidores, os art.
54-B e 54-D que impõem aos bancos oferta de várias opções de crédito, oferecendo
informações, prévias e adequadas, considerando idade, saúde, conhecimento e condição social
do consumidor. Também foi imposta a apresentação da natureza e da modalidade do crédito
oferecido, demonstrando o custo efetivo total, a taxa efetiva de juros mensais, bem como no
caso de inadimplência, a taxa de juros de mora e o total do encargo, a quantidade de
prestações e o prazo de validade das ofertas. Vale ressaltar o combate a práticas abusivas
contra idosos, analfabetos e pessoas com baixa instrução, como por exemplo, a proibição de
contratar o crédito via meio eletrônico ou telefone (art. 54-C). Percebe-se então que os bancos
terão de observar os princípios informadores do consumidor (vulnerabilidade, transparência,
confiança, boa-fé objetiva e isonomia) e, diante da prestação adequada da informação, o
consumidor terá seus direitos resguardados, podendo fazer sua escolha de forma livre.
Trata-se de um grave problema social que, segundo dados coletados em audiências públicas,
quase a totalidade dos brasileiros que se endividam contrai dívidas de boa-fé e de forma
passiva. Além disso, cerca de 50% dos endividados retornam a inadimplir. Ao pactuarem
novos empréstimos para rolar a dívida acabam reincidindo, inadimplindo na renegociação. E
isso se torna um círculo vicioso, acabando por canalizar a integralidade dos seus rendimentos
para solver a dívida, colocando em risco sua vida e de sua família, além de retirar-lhe a
capacidade de consumo. Logo, a retirada desse enorme contingente de brasileiros
inadimplentes do mercado de consumo repercute diretamente na economia, pois contribui
para a redução de vendas, de geração de empregos, de produção de riquezas, agravando ainda
mais a crise por que passamos em tempos de pandemia do covid-19. Desse modo, percebe-se
que a aprovação deste projeto de lei é bastante relevante, uma vez que oferece formas
concretas de prevenção e tratamento do fenômeno do superendividamento.

Palavras-chave: Superendividamento, Empréstimo consignado, PL 3.515/2015
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